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ATA DA 4~ REUNIÃO, EM 31 DE DEZEMBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDf:NCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho -Alexandre Costa- José Sarney- Bernar­
dino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Mútins Filho- Milton 
Cabral - Aderbal Jurema -João Lúcio--:_ Luiz CãvaiCante- Lourival 
Baptista - Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla - Murilo Badaró- Lázaro 
Barboza - Valdon Varjão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 2 I Srs. Senadores. Entretanto, em plenário não há quo­
rum mínimo para que a sessão possa ser realizada. Nestas condições, vou en­
cerrar a presente reunião, designando para a sessão ordinária a realizar-se dia 
4 de janeiro de 1982, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar, em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses- · 
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de.l981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG)a elevar, em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um mílhões, setecentos e cinqilenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 c 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favorável. 
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Votação, em turno único, dó Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~'18, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar, em CrS 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatro­
centos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n" 279, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do. Rio Grande do Sul a elevar, 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397. de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' IOI, de_l98I (apre­
sentado pela Comíssào de Economia como conclusão de_ seu Parecer n~' 675, 
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de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar, em 
Cr$ l 30.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Afunicfpios, favorável. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç~o n9 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de JõTn--vil_le (SC) a elevar, em_ 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mH cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. - - - -
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Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 99, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

673, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de SantaCatarina a elevar, 
em Cr$ 966.300.000,00 (novecentos e sessenta e seis milhões e trezentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 674, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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Disçussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 188, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n"' 
1.116, de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a contratar 
oneração de crédito no valor de Cr$ 1.435.641.087,00 (um bilhão, quatrocen­
tos e trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cru­
zeiros), tendo 

PARECER, sob n' 1.117, de 1981, da Comissão 
-de Constituicão e Jusrica. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

10 
Discussão~ errl turriõ único, do Projeto de Resolução n9 92, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'>' 
613, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arari (MA) a elevar em 
Cr$ 4.228.000,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e oito mil cruzeiros) o 
·montante de sua dívida consolidada, tend9_ 

PARECERES, sob n•s 614 e 615, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

·voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'>' 444, de 1981, de autoria 

do Senador Henrique Santillo, de adiamento da discussão para a sessão de 21 
do corrente.) 

O SR. PRESlDENTE (Jorge Kalurne) - Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 45 minutos.) 


